DIVISÃO AMIGÁVEL: 
Instituto utilizado quando todos os condôminos desejam dar fim ao “condomínio”. Nesse caso, é necessário que os proprietários do imóvel façam um levantamento de suas áreas e, após esses levantamentos, procurem um Cartório de Notas para lavrar uma escritura pública de divisão amigável. Após a lavratura, essa escritura deverá ser levada ao Cartório de Registro de Imóveis para que se dê fim ao condomínio.

Pontos importantes: 
Ao contrário da estremação, a divisão amigável não pode ser utilizada para retificar a área do imóvel.

